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PROCESSO DESTINADO A PARTICIPAçAO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. N9  48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N 123/2006, COM 

A REDAçA0 DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 9  147/2014, APUCADO, NA OPORTUNIDADE, EM 

CONFORMIDADE COM 0 ART. 42,  DA LEI 14.133/21. 

Torna-se püblico que o Municipio de Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Educaço 

Básica, realizar6 Dispensa de Licitaco em razo do VALOR, corn critério de julgamento (MENOR 

PREc0), na hipátese do artigo 75, inciso ii, nos termos da Lei 14.133, de 19 de abril de 2021 e 

dernais Iegislaçöes aplicáveis. 

DA FORMALIZACAO DE CONSULTAS E ESCLARECCMENTOS 

E-mail: Iicitacao@milagres.ce.gov.br  

1- DO OBJETO  

1.1 - 0 objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa 

visando a CONTRATAçAO DE SERVIOS A SEREM PRESTADOS NO CONTROLE DE ARTROPODE E 

ROEDORES SINATROPICOS VETORES DE DOENAS PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAcAO DE MILAGRES/CE, conforme condiçoes, quantidades e exigéncias 

estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitaço e seus anexos. 

2- DA PARTICIPACAO NA DISPENSA 

2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitaco interessados cujo ramo de atividade seja 

cornpativel corn o objeto desta contrataco, regularmente estabelecidos no Pals, que satisfaçam 

todas as exigéncias, especificaçôes e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitaçäo e seus 

Anexos. 

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurIdicas, enquadradas como 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar nQ 

123/2006. 

2.3 - No podero participar desta dispensa de Iicitaço os fornecedores: 

2.3.1 - Que no atendam as condiçôes deste Aviso de Dispensa de Licitaço e seus anexos; 

2,3.2 - Estrangeiros que no tenham representaco legal no Brasil corn poderes expressos para 

receber citaco e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedacöes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fIsica ou jurIdica, 

quando a contrataço versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consOrcio, responsávet pela elaboracào do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual a autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital corn direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contrataço versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contrataco, impossibilitada de contratar 

em decorréncia de sanço que lhe fol irnposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica financeira, trabalhista 

ou civil corn dirigente do órgo ou entidade contratante ou corn agente piblico que desempenhe 

funço na licitaco ou atue na fiscaIizaço ou na gesto do contrato, ou que deles seja cânjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

e) empresas controladaras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 

dezem bra de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou jurIdica que, nos 5 (cinco) arias anteriores a divulgaço do avisa, tenha sido 

condenada judicialmente, corn trnsito em julgado, par exploraco de trabalho infantil, par 

submissào de trabalhadores a condicoes análogas as de escravo ou par contrataço de 

adolescentes nos casos vedados pela legislacão trabaihista. 

2.3.3.1 - Equipararn-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.3.3.2 - Aplica-se a disposto na almnea "c" também ao fornecedor que atue em substituiço a outra 

pessoa, fIsica ou juridica, corn o intuito de burlar a efetividade da sanço a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente cornprovado a ilicito ou a 

utilizaço fraudulenta da personalidade jurIdica do fornecedor; 

2.3.4 - Organizaçöes de Sociedade Civil de Interesse Piiblico - OSCIP, atuando nessa condiço 

(Acórdo n Q  746/2014-TCU-Plen6rio); e 

2.4 - Podero participar exciusivamente microempresas e empresas de pequeno porte 

regularmente estabelecidas no Pals, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que 

satisfacarn todas as exigências, especificaçöes e norrnas contidas no Terrno de Referéncia em 

anexo. 

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2,4 atendern ao tratamento diferenciado e simplificado 

destinado as microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. n2  48, inciso I da Lei 

Complementar n9  123/2006, cam a redaço dada pela Lei Complerneritar n9  147/2014, aplicada, na 

oportunidade, em conforrnidade corn o Art. 49,  da Lei 14.133/21. 

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

3.1 - 0 fornecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta 

de precos, na forma deste item. 

3.2 - 0 fornecedor interessado, após a divulgaço do Aviso de Dispensa de Licitaço, encaminharã, 

através do e-mail licitacao@milagres.ce.gov.br, ou ainda de forma presencial ou via postal, a- 
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proposta de preços, corn a descriço do objeto e o preço, ate a data e o horrio estabelecidos para 

recebimento. 

3.2.1 - 0 endereco para recebimento de forma presencial ou via postal é na sala do Setor de 

Licitac5es, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Milagres/CE, corn endereco na Rua Helena 

Mendonca Figueiredo, 200 - Centro, Milagres/CE, CEP: 63.250-000, no horário das 07:30hrs as 
13:30hrs em dias üteis ate o dia 23 de outubro de 2023 ou enviadas através do e-mail 

licitacaomilagres.ce.gov.br, ate a rnesma data, apás esse prazo, o processo estará encerrado para 

o recebimento de novos orcamentos, de maneira que a Secretaria Municipal de Educaço Básica 

garanta o andamento do processo de contratacão. 

3.3 - Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vincularn a 

Contratada. 

3.4 - Nos valores propostos estaro inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabaihistas, tributrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestaco dos servicos ou na entrega do produto. 

3.4.1 - Os precos ofertados, tanto na proposta sero de exciusiva responsabilidade do fornecedor, 

não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraco, sob alegaço de erro, omisso ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5 - A apresentaço das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçöes nelas 

contidas, em coriformidade corn o que dispôe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de 

Licitaco, assumindo o proponente o compromisso de executar os servicos/fornecer Os produtos 

nos seus termos, bern como de fornecer os materiais, equipamentos, ferrarnentas e utensilios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execucão contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituiço. 

4 - DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PRECOS 

4.1 - 0 Agente de Contrataço e sua equipe de apoio, se for o caso, iniciar6 os trabalhos, 

recepcionando as PROPOSTAS DE PREOS enviadas através do e-mail, de forma presencial ou via 

postal. 

4.2 - 0 envelope contendo a Proposta de Preços deverá conter na parte externa os seguintes 

dizeres: 

Ao 

MunicIpio de Milagres/CE 

Dispensa de Licitacao n2  2023.10.17.1 

Proposta de Preços 

Razao Social do Proponente 

CNPJ do Proponente 

E-mail do Proponente 
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4.3 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido, haveri o seu encerramento, corn o 

ordenamento e divulgaco dos valores, em ordem crescente de classificaço. 

4.3.1 - 0 encerramento do recebimento das propostas ocorrerá de forma automtica ao final da 

data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogaço e no havendo tempo aleatório ou 

rnecanismo similar. 

5- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO  

5.1 - 0 critérlo de julgamento adotado ser6 o MENOR PREcO, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Dispensa de Licitaco e seus Anexos quanto as especificacöes do objeto. 

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto a adequaço do objeto e a compatibilidade do preço em 

relaco ao estipulado para a contrataço. 

5.3 - No caso do preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraço, podera 

haver a negociaço de condicöes mais vantajosas. 

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

meihor preço, para que seja obtida melhor proposta corn preco compatIvel ao estimado pela 

m in st ra ço. 

5.3.2 - A negociaco poderá ser feita corn os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificaco, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaço, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preco máximo definido para a contrataço. 

5.4 - 0 prazo de validade da proposta no sera inferior a 60 (sessenta) dias, a coritar da data de sua 

apresentaco. 

5.5 - Ser6 desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 - Contiver vIcios insanáveis; 
5.5.2 - Não obedecer as especificaçöes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de 

Licitação ou em seus anexos; 
5.5.3 - Apresentar precos inexequlveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contrataço; 
5.5.4 - No tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraço; 

5.5.5 - Apresentar desconformidade corn quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licitaço 

ou seus anexos, desde que insanável. 
5.6 - Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
5.7 - Erros no preenchirnento da planliha no constituem motivo para a desclassificaçãa da 

proposta. A planilha poder ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Administraco, 

desde que no haja majoraco do preço. 
5.7.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que no alterem a 

substância das propostas. 
5.8 - Para fins de anlise da proposta quanta ao cumprimento das especificaces do objeto, podera 

ser coihida a manifestaço escrita do setor requisitante do servico ou da area especializada no 

objeto. 
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5,9 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificaço. 
5.10 - Encerrada a análise quanto a aceitaço da proposta, se iniciara a fase de habilitaco, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitaco. 

6- DA HABILITACAO  
6.1 - Os docurnentos a serem exigidos para fins de habilitaço sero solicitados do fornecedor mais 

bern classificado, conforme a seguir: 

PESSOA JURIDICA 
6.1.1 - Habilitaco JurIdica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por acöes, acompanhada de documentos de eleico de seus administradores; 

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante; 

c) lnscricào do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 

em exercIcio; 
d) Decreto de autorizaço, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo Orgo 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscriço no Cadastro Nacional da Pessoa JurIdica - CNPJ; 

b) Prova de inscriço no Cadastro de Contribuin 	Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicIlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS; 

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabaiho. 

6.1.3 - O.ualificaco Econômico-Financeira 
a) Balanço patrimonial, demonstraço de resultado de exercIcio e demais demonstraçOes contábeis 

dos 2 (dois) 61timos exercicios sociais; 
a.1) A docurnentaço exigida acima estara restrita ao ültimo exercicio social, no caso de empresas 

constituldas ha menos de dois anos; 

b) Certido negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.1.4 - Qualificaço Técnica 
a) Cornprovaco de aptidäo para desempenho de atividade pertinente e compatIvel em 
caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto da licitaco, sendo esta feita mediante a 
apresentaco de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurIdica(s) de direito piblico ou priv 
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a.1) Em sede de diligéncia, podero ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

comprovar o que esO sendo afirmado no teor do atestado de qualificaçào técnica apresentado. 

b) Comprovaco de registro ou inscrição da Pessoa FIsica (responsável técnico) e da Pessoa JurIdica 

na Entidade Profissional Cornpetente, que comprove atividade relacionada ao objeto da 

contrataco. 
b.1) Na hipótese de no constar na certido de registro ou inscrico na Entidade Profissional 

Competente que o(s) profissional(is) atua(m) como Responsvel(is) Técnico(s) da proponente, 

deverã ser comprovado o vInculo do(s) profissional(is) corn a proponente, podendo ocorrer através 

de: 

1) Documento que comprove vinculo de emprego, ou; 

2) Docurnento que comprove ser o profissional sócio da empresa, ou; 

3) Contrato civil de prestaco de servicos. 

C) Licença de Funcionamento expedida pela autoridade sanitária e ambiental competente, 

conforme art. 42,  RDC N2  622, de 9 de marco de 2022. 

c,1) A empresa instalada em cidade que no possua autoridade sanitria e ambiental competente 

municipal está obrigada a solicitar licenca junto a autoridade sanitária e ambiental competente 

regional, estadual ou distrital a que o municIpio pertença (Parágrafo ünico do art. 49,  RDC N9 622, 

de 9 de marco de 2022). 

6.1.5 - Declaracöes 

a) Declaraço de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabaihistas assegurados na Constituico Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

b) Declaraçäo emitida pela licitante de que no possui em seu quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiço de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 79  da Constituico Federal; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especIficas. 

d) Declaraco de que atendem aos requisitos de habiIitaco, e que responderá pela veracidade das 

informacöes prestadas, na forma da lei. 

6.1 - Como condico prévia ao exame da documentaço de habiIitaco do fomnecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçôes 

de participaço, especialmente quanto a existência de sanço que impeça a participaco no 

certame ou a futura contrataco, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Consulta Consolidada da Pessoa JurIdica, emitido via internet no sitio do https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br   
6.1.1 - Constatada a existéncia de sanço, o fornecedor sera reputado inabilitado, por no 

atendimento a condico de participaco. 
6.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habiIitaço complementares, necessrios 

a confirmaco daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitaço e j6 apresentados, o 

fomnecedor será convocado a encaminha-los, em formato digital, após solicitaço da Administraço 

sob pena de inabiIitaço. 
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6.3 - E facultada a Administraço em qualquer fase deste procedimento, caso considere riecessrio, 

a promoco de diligência destinada a esciarecer ou a complementar a instruco processual. 

6.4 - Sera inabilitado a fornecedor que no comprovar sua habiIitaço, seja por no apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo corn o estabelecido neste 

Aviso de Dispensa de Licitaço. 
6.4.1 - Na hipótese de o fornecedor no atender as exigências para a habilitaço, o órgo ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaço, 

ate a apuraco de urria proposta que atenda s especificacöes do objeto e as condiçöes de 

habilitaco. 
6.5 - Constatado o atendimento as exigências de habilitaço, a fornecedor será habilitado. 

7 - DA CONTRATACAO  

7.1 - Após a homologaçao e adjudicaco, caso se conclua pela contrataco, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2 - 0 adjudicatario terá o prazo de 02 (dois) dias iteis, contados a partir da data de sua 

convocacao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaco), sob pena de decair do direito a contrataço, 

sem prejuIzo das sançöes previstas neste Aviso de Dispensa de Licitaco. 
7.2.1 - Alternativamente è convocaço para comparecer perante a árgo Cu entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administraço poderá encaminhá-lo, mediante 

correspondência por meio eletrânico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 

(dois) dias iiteis, a contar da data de seu recebimento. 
7,2.1.1 - 0 prazo de recebimento sera inicializado corn base na data de envio do e-mail pela 

Administraço. 
7.2.2 - 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaco da nota de empenho cu 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perlodo, por soIicitaco 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administraço. 
7.3 - 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 

adjudicatária, implica no reconhecimento de que: 
7.3.1 - A referida Nota est6 substituindo o contrato, aplicando-se a relaço de negócios au 

estabelecida as disposiçöes da Lei ng 14.133, de 2021. 
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e as previsöes contidas no Aviso de Dispensa de 

Licitaço e seus anexos. 
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de resciso so aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei n2 14.133/21 e reconhece as direitos da Administraço previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 
7.4 - 0 futuro Contrato tera vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na 

forma do artigo 105, da Lei n° 14,133/2021. 

8- DAS sANcOEs 
8.1 - Sero consideradas infraçöes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei 

ng 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa. 
8.2 - 0 fornecedor que cometer quaisquer das infracöes discriminadas no art. 155 mencionado no 

item anterior ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançöes: 
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a) Advertência, pela infraço do indso I do citado artigo 155, quando no se justificar a imposiço 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, par qualquer infraco dos incisos I ao XI do referido art. 155; 

c) Impedimenta de licitar e contratar no ämbito da Administraco PtbIica direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanco, pelo prazo maxima de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II 

ao VII do citado artigo 155, quando no se justificar a imposicào de penalidade mais grave; 

d) Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administraço Püblica direta e indireta de todos as entes federativos, pelo 

prazo minimo de 3 (três) anos e maxima de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido 

artigo 155, bern corno nos demais casos que justifiquem a imposiço da penalidade mais grave. 

8.3 - Na aplicaço das sançöes sero considerados: 

8,3.1 - A natureza e a gravidade da infraçao cometida; 

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraço PibIica; 
8.3.5 - A impIantaco ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaçôes dos Orgos de controle. 
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabIveis forem superiores ao valor de pagarnento 

eventualmente devido pela Administraço ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença 

sera descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente. 
8.5 - A aplicaco das sançöes previstas neste docurnento, no exclui, em hipótese algurna, a 

obrigaço de reparaco integral do dano causado a Administraço Püblica. 

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativarnente corn as demais sancöes. 

9 - DAS DISPOSICOES GERAIS  
9.1 - 0 procedimento sera divulgado na Plataforma do Portal de LicitacSes da Prefeitura Municipal 

de Milagres/CE (www.licitacoesmilagres.com.br), no Site Oficial do MunicIpio de Milagres/CE, 

(www.milagres.ce.gov.br/),  no Diana Oficial dos MunicIpios do Estado do Ceara - APRECE e no 

Portal Nacional de Contrataçöes PCbIicas - PNCP (www.gov.br/pncp/Pt-br).  

9.2 - No caso de todos as fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a administracäo podera: 
9.2.1 - Republicar a presente Aviso de Dispensa de Licitaço corn uma nova data; 

9.2.2 - Valer-se, para a contrataco, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se as menores preços, sempre que possIvel, e desde que 

atendidas as condiçbes de habilitaçào exigidas. 
9.2.2 - No caso do subitem anterior, a contrataco sera operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequaco das propostas ou da documentaço de 

habilitaco, conforme o caso. 
9.3 - As providéncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acirna podero ser utilizadas se no houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9,4 - Havendo a necessidade de reaIizaço de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste neste Aviso de Dispensa de Licitaco, devera ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administraco na respectiva notificaco. 
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9.5 - No julgamento das propostas e da habiIitaço, a Administraco poder6 sanar erros ou faihas 

que no alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficácia 

para fins de habilitacào e classificação. 
9,6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitaco sero sempre interpretadas em 

favor da ampliaço da disputa entre os interessados, desde que no comprometam o interesse da 

Administraco, o princIpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataço. 
9.7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparaco e apresentaco de suas propostas e 

a Administração no ser, em nenhum caso, responsveI por esses custos, independentemente da 

conduco ou do resultado do processo de contrataco. 
9.8 - Em caso de divergência entre disposicöes deste Aviso de Dispensa de Licitaço e de seus 

anexos ou demais peças que compöem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.9 - Da(s) sesso(öes) püblica(s) ser(o) divulgada(s) a(s) Ata(s). 
9.10 - Os casos omissos sero resolvidos pela Administraço Municipal, nos termos da IegisIaço 

pertinerite. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questöes judiciais resultantes deste 

Aviso de Dispensa de Licitaço serã o da Coma rca de Milagres/CE. 

10- DOS ANEXOS  
10.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitaco, para todos as fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
ANEXO I - Termo de Referéncia 
ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços 

ANEXO Ill - Modelo de Declaraçöes 

ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Milagres/CE, 17 de outubro de 2023. 

IIk 
IIr1  

Fran - a Rpzimar Alves Belém Morais 

Ordnadora de Despesas 

Secre aria Municipal de Educaço 

Rua Helena Mendoriça Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 



LAGRES 
f 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabaiho que faz a diferenç 
PREE/T&A4 OE MIAp 	c 

çQ,11 	
DE LIC/T4C6ES 

PG. 	Alp 

ANEXO I 

TERMO DE REFERNCIA 

Rua Helena Mend onca Figueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.27710001-00 



• oo,fl*nonvflcs.at. ot 

LAGRES 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabaiho que faz a diferen 
PA G 

PRE°E1TVR4 DE M!LAGRES 'CE 

LICTACOES1  
TERMO DE REFERNCIA 

1 - DO OBJETO E DAS CON DIcOES GERAIS DA CONTRATAçAO  

1,1 - Contrataco de servicos a serem prestados no controle de artrOpode e roedores sinatrópicos 

vetores de doencas para suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Educaco de Milagres/CE, 

conforme condiçôes e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descricôes do 

quadro abaixo: 

Item  Especificaco LJnid. Quant. Valor linitário Valor Total 

01 Servicos a serem prestados no controle de artrópode 

e 	roedores sinatrópicos vetores 	de 	doencas 	para 

suprir 	a 	necessidade 	da 	Secretaria 	Municipal 	de 

Lducaco de Milagres/CE. 

M2  86.270 0,64 55.212,80 

Total 55.212,80 

Item  Escola / Orgo Loca lidade Unidade Quantidade 

1  Secretaria Municipal de Educaco Sede M2  485 

2  Setor do PNAE Sede M2  100 

3  Escola Antonio Crisóstomo Café da Linha M2  2.080 

4  Escola Castelo Branco Fronteiro M2  990 

5  Escola Francisco Gomes Bairro Padre Cicero M 2  3.150 

6  Escola Francisco Games - Anexo Sitio Feijo M2  990 

7  Escola Francisco Gomes - Anew Sitio Manoel Alves M2  860 

8  Escola Francisco Gomes - Anexo Sitio Agua Vermelha M 2  1,010 

9  Escola Joo Belém de Oliveira Sitio Santa Catarina M2  1.215 

10  Escola ioo Belém de Oliveira - Anexo Genipapeiro II M2  1.020 

11  Escola Joäo Evangelista Sitio Tabocas M2  3,920 

12  Escola José Luciano Alves Sitio Olho D'água M 2  1.940 

13  Escola José Luciano Alves - Anexo Sitio Olho D. Cavalos M 2  1,040 

14  Escola José Rodrigues Sitio CarnaOba M 2  1.210 

15  Escola José Rodrigues - Anexo Sitio Carnatba M 2  860 

16  Escola Manoel Correia Sitio Taboquinha M2  1.240 

17  Escola Maria Dgiv Sitio unha de Gato 1.020 

18  Escola Maria Dgiv Vila Sol nascente 1.080 

19  Escola Maria dos Anjos Sitio Serra Brava M2  2.960 

20  Escola Dona Mariquinha Bela Distrito do Rosrio M2  3.010 

21  Escola Oséias Leite Belém Café da Linha M2  2.400 

22  Escola Oséias Leite Belém -Anexo Olho D'água Cercado M2  1,410 

23 EMEI ProinfOncia Maria Heleneide Rua 	Raimundo 	Alves 	Fernandes, 

S/N, Bairro Francisca do Socorro 

M 2  4.600 

24 Escola Clicério Martins Rua 	Valadares, 	S/N, 	Bairro 

Francisca do Socorro 

1.800 

25 Escola José Leite Sampaio Rua 	Juviniano 	Lins, 	S/N, 	Bairro 

Missionrias 

M2  3.280 

26 Escola Maria Lácia Rua 	Pedro 	Furtado 	de 	Lacerda, 

1149, Bairro Frei Damião 

M2  38.600 

27 Creche Novo Espaco da Crianca Av. 	Sandoval 	Lins, 	S/N, 	Bairro 

Eucaliptos 

M 2  4.000 

1.2 - 0 futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  contados da data de sua assinat 

forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 
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1.3 - 0 custo estimado total da contrataço e de R$ 55.212,80 (cinquenta e cinco mil duzentos e 

doze reals e oitenta centavos) conforme custo unitário aposto na tabela acima, considerados os 

preços praticados no mercado por empresas atuantes no ramo do objeto pretendido. 0 valor 

estimado fora obtido através do MENOR PREO dentre eles, conforme as pesquisas de preços 

anexadas aos autos. 
1.4 - Para dar inIcio ao presente processo administrativo, o MunicIpio de Milagres/CE, através do 

Setor Competente, procedeu a cotaço de preços obtendo o valor estimado para contrataço. 

1.5 - Os valores estimados da futura contrataço direta esto compativeis corn os valores 

praticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n9 14.133/21. 

1.6 - Dado que o(s) servico(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de servico comum, uma vez que 

os padröes de desempenho e qualidade podem ser objetivarnente definidos pelo edital, por meio 

de especificaçöes usuais de mercado, poderá(ào) ser fornecido(s) por meio de Pregão, conforme 

, 	disposto no Art. 29 da Lei Federal ri2  14.133/2021, entretanto, ainda que nao haja legalmente urn 

valor mInimo para a realizaco de Prego, no caso presente, o baixo valor da contrataço e a 

economicidade processual, ensejarri que a contrataço se dê por Dispensa de Lidtaco corn 

fundamento no inciso II do Art. 75 da Lei Federal ri9  14,133/2021 (grifamos): 

Art. 75. E dispensávet a Iicitaço: 

II - Para contratacão que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 
e compras - (atualizado pelo Decreto nQ 11.317, de 29 de 

dezembro de 2022). 

1.7 - Assim, visto que a presente contrataço se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, 

inciso Il da Lei Federal n9  14.133/2021 (atualizado pelo Decreto n2  11.317, de 29 de dezembro de 

2022), devido ao baixo valor e ao bern da economia processual, a presente contrataço se dará por 

dispensa de licitaço. 
1.8 - A Proposta de preços podera ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 

II, na forma e no conteüdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitaco e seus Anexos. 

2- DA FuNDAMENTAcAO E DA DEscRlcAo DA NECESSIDADE DAc0NTRATAcA0  

2.1 - A contrataco sera realizada nos termos do inciso II, do Artigo 75 da Lei Federal n 

14.133/2021 e na Lei Municipal n2 1499/2023, de 27 de marco de 2023, enquadrando-se, corno 

dispensa de licitacäo, corn limite de valor. 
2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor 

cotado para a prestaco dos serviços. 
2.3 - 0 presente caso será precedido de divulgaco do aviso da dispensa de licitaço em sItio 

eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 03 (três) dias iteis, corn a especificaco do objeto 

pretendido e corn a manifestaço de interesse da Administraco em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, inclusive das empresas que j6 apresentaram orçamentos, se for o caso, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 32, da Lei n. 

14.133/2021. 
2.4 - Esta contrataço é justificada por aspectos que se voltam para a sauide humana e sobre a 

responsabilidade social e ambiental desta Secretaria. Considerando a necessidade do combate de 

focos de proliferaço de animals vetores e pragas diversas, tais como: aranhas, baratas, cu 
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ratos, formigas, mosquitos (coma a Aedes Egpty, transmissor da Dengue, Zika e Chikungunya). 

Considerando que tais pragas consistem em agentes vetores de doencas graves ao ser humano. 

Considerando a existência de focos dessas pragas em vários pontos das unidades escolares e órgos 
que compöem a Secretaria Municipal de Educacäo Básica. Considerando, por fim, que a Secretaria 

Municipal de Educaco Básica no dispöe de servidores corn competência ou de materiais, 

produtos, equipamentos e certificaço para executarem as referidos serviços; Faz-se premente a 

necessidade da contrataco de empresa especializada corn a intuito de executar as referidos 

servicos, exterminar todo e qualquer tipo de inseto, roedor e outras pragas em todas as 6reas 

(internas e externas), buscando manter as ambientes de trabalho em born estado de salubridade e 

descontaminaco, tanto para a segurança pessoal dos servidores e usurios. 

3 - DA DESCRIcAO DA SOW AO  

3.1 - A descrico da soluco como urn todo abrange a prestaço de serviços no controle de 

artrópode e roedores sinatrópicos vetores de doencas para suprir a necessidade da Secretaria 

Municipal de Educaço de Milagres/CE. 
3,2 - ApOs levantamento constatou-se que as órgos responsveis pela pasta arnbiental do 

municIpio e do Estado não executam as serviços objeto desta contrataço, logo, consideranda as 

peculiaridades do objeto no se apresentam elencveis outras solucöes que no a de contrataço 

de empresa especializada para a prestaço dos referidos serviços. 

3.3 - A empresa a ser CONTRATADA deverã ser capaz de manter a controle de pragas e vetores em 

todas as dependências descritas neste Termo de Referência, em atendimento corn as nIveis de 

qualidade e zelando pelo fiel cumprimento das obrigaçöes legais. 
3,4 - Para alcançar tal objetivo, a CONTRATADA poderá dispor de tecnologias, métodos e técnicas 

disponIveis no mercado que lhe proporcionem rnaior eficiència na prestaco dos servicos, desde 

que no infrinjam as norrnas previstas neste Termo de Referência e no futuro Contrato. 
3.5 - Para a contrataço dos servicas objeto do presente, deve-se observar a criteria de julgamento 

objetiva das propostas, selecionando a que for mais vantajosa para a Secretaria Municipal de 

Educação Bsica, correspondente a de menor valor. 
3.6 - A remuneração par "metro quadrado" foi no intuito de haver urn controle de custo mais 

preciso, sendo que cada m2  (metro quadrado) terá urn valor unitário, e apás a realização de cada 

servico, ser6 efetuado a pagamento a Contratada de acordo corn a total da 6rea trabalhada, 

demonstrado na Nota Fiscal e nos documentos apresentados após a realizaço de cada serviço. 

3.7 - Os precos devem levar em conta todas e quaisquer despesas incidentes na prestaçào dos 

serviços contratados, tais coma tributos, transporte, fornecimento de todos as materiais 

necessrias e mo de obra, assim coma serem considerados as trabalhos eventuais, em finais de 

semana, feriados e durante a perlodo noturna. 

4- DA JUSTIFICATIVA PARA 0 NAO PARCELAMENTO DA soLucAo  
4.1. - 0 objeto contratual e indivisIvel, sendo mais vantajosa a contratação do ponto de vista da 

eficiência técnica, em virtude da possibilidade de concentraco de responsabilidade pela 
fiscalizaço adequada dos servicos em uma so empresa, permitindo melhores resultados. Alérn 

disso, as serviços que se pretende contratar so usualmente executados par uma ünica empresa, a 
que leva a conclusâa de que a concentraço do objeto par menor preca no ocasionar6 restrico a 

competitividade buscada na contratacão. 
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5 - DA CLASSIFICAçAO DOS SERVICOS E DOS REQUISITOS DA c0NTRATAcA0  

5.1 - 0 objeto da contrataço tern a natureza de serviço comurn, uma vez que os padröes de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçöes 

usuais de mercado, nos terrnos do inciso XIII do art. 62 da Lei riQ 14133/2021. 

5,2 - So requisitos para a contrataco a preocupaco como descarte de matérias e resIduos, e ainda 

como principals requisitos para esta contrataço a utilizaço de tecnologias e prãticas inovadoras 

que possam agregar produtividade aos servicos ofertados, oferecendo maior qualidade aado a 

menores custos. 
5.3 - Devido aos valores da contrataco, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de 

Iicitaco corn fundamento no artigo 75, inciso II da Lei ng 14.133/2021. 

5.4 - Não será admitida a subcontrataço do objeto contratual. 

5.5 - Näo haver6 exigência de garantia contratual da execuco. 

6- DO MODELO DE EXECUçAO CONTRATUAL E DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

6.1 - 0 lnIcio da execuço do objeto será apás assinatura do contrato/ordem de servico. 
6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as coridiçöes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim 

como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a IegisIaço apIicvel e a favorecer e 

garantir a qualidade do objeto. 

6.3 - Para atender ao objetivo, Os produtos a serem utilizados devero ser de primeira qualidade, não 

agressivos ou de minima prejudicialidade a satide humana e a apIicaço será realizada através de 

micro pulverizaço, termonebuIizaco e aplicaco de gel/grariulo para formigas, moscas, escorpiöes, 

insetos rasteiros e oferta de iscas para roedores, conforme IegisIaço e normas vigentes. 

6.4 - Sornente podero ser utilizados os produtos desinfetantes devidamente registrados no 

Ministério da Sade e o responsável técnico responde pela sua aquisiço, utiIizaço e controle. 

6.5 - A CONTRATADA deverá pulverizar todos os focos primrios (tubulacoes, caixas de esgotos, 

gordura, inspeço e passagens, ralos de banheiro e grelhas, dutos de esgoto, elétricos e telefone, 

forros, nos telhados, nas divisórias e demais dependências) corn produtos comprovadamente 

eficazes e adequados para atuaço nesses locals. 
6.6 - A Contratada deverá dar, além do prazo durante as aplicaçöes, urn prazo final de garantia de 90 

(noventa) dias após a ültima aplicaçâo. 
6.7 - A CONTRATADA deverá efetuar, dentro do perIodo de garantia, tantas aplicacöes corretivas 

quantas forem necessárias para corrigir as possIveis apariçôes de insetos e pragas. 

6.8 - A CONTRATADA obriga-se a prestar pronto atendimento as solicitaçoes do gestor do contrato 

no prazo de 03 (três) dias apOs solicitação, corn vista a eliminar existência de insetos, baratas, ratos, 

etc., que porventura venham a surgir nos intervalos entre as aplicaçöes, bern como corrigir falhas 

que tenham ocorrido proveniente das aplicacôes anteriores, dentro do prazo de garantia. 

6.8.1 - As charnadas para o pronto atendimento de correcào (apIicaco corretiva) ou de reforço no 

impIicaro em qualquer onus adicional ao contrato. 

6.9 - Durante a realizacão do procedimento, no e aconselhável que pessoas, fora os profissionais 

que estejam realizando-o, permanecam no local, devido a toxicidade envolvida e o risco das 

substâncias serem inaladas. 
6.10 - Após a execuçao dos serviços, todo o perImetro de intervenco deverá estar desprovicJo de 
quaisquer resIduos, vasilhames e embalagens, que sero acondicionados em recipientes adequados-

e corretamente descartados pela Contratada. 
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6.11 - Concluda as aplicacöes, a 6rea deveri ser entregue limpa e desimpedida de quaisquer 

entulhos, equipamentos e/ou restos de materials. Resta esciarecer que essa limpeza no deve ser 

feita corn alvejantes, produtos de limpeza convencionais, detergentes ou serneihantes, uma vez que 

a utilizaco deles pode prejudicar o resultado final do processo, se forem aplicados antes de 

completadas 24 horas de dedetizaco. 
6.12 - A empresa prestadora deverá fornecer informacöes instrutivas e indicativas de procedimentos 

e cuidados durante e apOs a aplicaco dos produtos e execuco do servico de dedetizacão. 

6.13 - Os produtos a serem utilizados deverão ter as seguintes caracterIsticas: 

no causarem manchas; 

> serem hipoalergénicos antialérgicos; 
> tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicaço; 

> serem inoferisivos a satide humana; 

' aqueles aplicados nos espelhos d'ãgua para combate as larvas de moscas no devera ser nocivos 

as plantas e peixes; 
> no danificarem ou causarem a morte das plantas dos canteiros, arvores e gramados. 

6.14 - Os produtos utilizados, além de obedecerem as exigências prescritas nos !tens anteriores, 

devero ser devidamente licenciados pela entidade sanitaria ptblica competente. 

6.15 - A contratada deverá efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos 

produtos utilizados, comprovando a destinaco final ambientalmente adequada. 

6.16 - A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerern 

necessários para a execuço de servicos (inclusive em areas insalubres do subsolo e do setor medico) 

e fiscalizar o uso. 

7- DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO  

7.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as clausulas 

avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecuço total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimenta, ordem de paralisaço ou suspenso do contrato, o cronograma de 

execuco será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila. 
7.3 - As comunicaçöes entre o órgo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se a usa de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 - 0 órgào ou entidade poderá convocar representante da ernpresa para adoco de providéncias 

que devam ser cumpridas de irnediato 
7.5 - A execuço do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6 - 0 fiscal do contrato acompanhara a execuco do contrato, para que sejarn cumpridas todas as 

condiçöes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar as melhores resultados para a 

Ad ministração. 
7.6.1 - 0 fiscal do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas a execuco do mesmo, corn a descricäo do que for necessârio para a reguarizaco das 

faltas ou dos defeitos observados. 
7.6.2 - Identificada qualquer inexatido ou irregularidade, o fiscal do contrato emitira notificacôes - 

para a correcão da execuço do contrato, determinando prazo para o feito. 
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76.3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hbil, a situaço que demandar deciso 

ou adoço de medidas que ultrapassern sua competência, para que adote as medidas necessrias e 

saneadoras, se for o caso. 
7.6.4 - No caso de ocorrêricias que possam inviabilizar a execuço do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal comunicará o fato imediatarnente ao gestor do contrato. 
7.7 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas a execuço do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.8 - 0 fiscal do contrato verificará a manutenco das condiçöes de habilitaço da contratada, 

acompanhara o ernpenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaco de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessario. 

7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçöes contratuais, o fiscal do contrato atuara 

tempestivamente na soluco do problerna, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabIveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 
7.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualizaço do processo de acompanhamento e fiscalizaco 

do contrato, contendo todos os registros formais da execuço no histórico de gerenciamento, a 

exemplo da ordem de servico/compra, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das 

prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório corn vistas a verificaço da necessidade de 

adequacöes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçâo. 

7.9.1 - 0 gestor do contrato acompanhara a manutenço das condiçöes de habilitaço da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidacâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2 - 0 gestor do contrato ernitira documento comprobatório da avaliaço realizada pelos fiscais, 

quanto ao cumprimento de obrigacöes assumidas pela contratada, corn menço ao seu 

desempenho na execuco contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo coristar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigaçöes. 
7.9.3 - 0 gestor do contrato tomara providências para a formalizacão de processo administrativo de 

responsabilizaço para fins de aplicaço de sancôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor corn cornpetência para tal, 

conforme o caso. 
7.10 - 0 fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, corn vistas a tempestiva renovacão ou prorrogaco contratual. 

7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administraço para representá-la na 

execuço do contrato. 
7,11.1 - A indicaco ou a rnanutenco do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgo ou 

entidade, desde que devidarnente justificada, devendo a empresa designar outro para o exerciclo 

da atividade. 

8- DO PAGAMENTO 

8.1 - Preço 
8.1.1 - 0 valor global estimado para a contrataco é de R$ 55.212,80 (cinquenta e cinco mil 

duzentos e doze reais e oitenta centavos). 
8.1.2 - No valor acirna estho incluIdas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 

da execuço do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis 
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previdenciãrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraço, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataco. 

8,2 - Forma de Pagamento 
8,2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agenda e 

conta corrente indicados pela cantratada. 
8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.3 - Prazo de Pagamento 
8.3.1 - 0 pagamento ser efetuado mensalmerite, no prazo maxima de ate 30 (trinta) dias, 

contadas do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
8.3.2 - Considera-se ocorrido a recebimento da nota fiscal cu fatura quando o órgo contratante 

atestar a execuço do objeto do contrato. 

8.4 - Condiçöes de Pagamento 
8.4.1 - A emisso da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

coritrataçäo, conforme disposto neste instru mento. 
8.4.2 - 0 setor competente para proceder a pagamento deve verificar se a Nota Fiscal au Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essencials do documento, tais coma: 

a) a prazo de validade; 

b) a data da emisso; 

c) os dados do contrato e do árgo contratante; 

d) o perIodo respectivo de execuco do contrato; 

e) a valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabIveis. 
8.4.3 - Havendo erro na apresentaco da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidaco da despesa, a pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, a prazo para pagamento iniciar-se-a apOs a comprovacão da 

regularizaco da situaço, no acarretando qualquer onus para a contratante; 
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaço da 

regularidade fiscal, constatada par meio de consulta on-line, mediarite consulta aos sitios 

eletrOnicos oficiais ou a documentaço mencionada no art. 68 da Lei n 14.133/2021. 

8.4.5 - Previamente a emisso de nota de empenho e a cada pagamento, a Administracao deverá 

realizar consulta para: 

a) verificar a manutenço das condiçOes de habilitaçäo exigidas na contrataço; 

b) identificar possIvel razo que impeça a participaco em licitacão, no âmbito do Orgo au 

entidade, proibico de contratar cam o Poder P(iblico, bem comb ocorrências irnpeditivas indiretas. 

8.4.6 - Constatando-se a situaço de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificaço, par escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, regularize sua situaçào cu, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, a 

critério da contratante. 
8.4.7 - No havendo regularizaco ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aas Orgos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanta a 

inadimplência da contratada, bern coma quanta a existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados as meios pertinentes e necessários para garantir a recebimento de seus 

créditos. 
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8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as rnedidas necessrias a resciso 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 

defesa. 
8.4.9 - Havendo a efetiva execuco do objeto, as pagamentos sero realizados norrnalmente, ate 

que se decida pela rescisao do contrato, caso a contratada nao regularize sua situaço, 
8.4.10 — Quando do pagamento, será efetuada a retenço tributária prevista na legisIaço aplicável. 

8.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sero 

retidos na fonte as percentuals estabelecidos na Iegislaço vigente. 

8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, no sofrera a retenco tributária quanto 30S impostos e 

contribuicöes abrangidos por aquele regime. No entanto, a pagamento ficará condicionado 

apresentaco de comprovaco, por meio de documento oficial, de que faz jUS 30 tratamento 

tributrio favorecido prevista na referida Lei Complenientar. 

9 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE  
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assurnidas pela Contratada, de acordo corn o 

futuro contrato; 
9.2 - Fornecer por escrito as informaçöes necessarias para a desenvolvimento dos servicos objeto 

do futuro contrato; 
9.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuals imperfeiçöes, faihas au 

constatadas no curso da execuço dos servicas, fixando prazo para a sua correco, certificando-se 

que as solucöes por ela propostas sejam as mais adequadas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuço do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçöes pela 

Contratada; 

9.5 - Efetuar a pagamento a Contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condiçôes estabelecidos neste Termo de Referenda e no futuro Contrato; 

9.6 - Aplicar a Contratada as sançöes previstas na lei e no futuro Contrato; 
9.7 — Cientificar o Orgo competente para adoço das medidas cabiveis, quando do 

descumprimento de obrigacöes pela Contratada; 
9.8 — Explicitamente emitir deciso sabre todas as solicitaçöes e reclarnaçôes relacianadas a 

execuco do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente irnpertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuço do ajuste; 
9.8.1 - A Administraco terá o prazo de 10 (dez) dias üteis, a contar da data do protocoto do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogaco por igual perlodo, quando motivada; 

9.9 — Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equilibria econômico-financeiro feitos 

pela contratada, no prazo maxima de 15 (quinze) dias üteis; 
9.10 - A Administraço não respondera par quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

corn terceiras, ainda que vinculados a execuço do contrato, bern como por qualquer dana causado 

a terceiras em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepastos au subordinados. 

9.11 — No praticar atas de ingerência na administraço da CONTRATADA, tais coma: 
9.11.1 - Exercer o poder de mando sobre os ernpregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

sornente aas prepostas ou responsáveis par eta indicados; 
9.11,2 - Direcionar a contrataço de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

9.11.3 - Promover ou aceitar 0 desvio de funçöes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediant 
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utUizaço destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contrataço e em relaço 

a função especIfica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
9.11.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgo ou entidade responsavel pela contrataço. 

10- DAS 0BRIGAçOES DA CONTRATADA  

10.1 - Executar os services conforme especfflcaces do Aviso de Dispensa de Licitaço e seus 

Anexos e de sua proposta, corn a alocaço dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuals; 
10,1.2 - Garantir sigilo e inviolabilidade das informaçôes fornecidas por meio do serviço desta 

contrataço, respeitando as hipóteses e condiçáes constitucionais e legais de quebra de sigilo; 
10.1.3 - Atender as determinacöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

,_. 	autoridade superior (art. 137, II, da Lei n9 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecirnento ou 

informaço por eles solicitados; 
10.1.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os servicos efetuados em que se verificarem vIcios, defeitos ou 

incorreçöes resultantes da execuço ou dos materials empregados; 
10.1.5 - Responsabilizar-Se pelos vIcios e danos decorrentes da execuço do objeto, bern como por 

todo e qualquer dario causado a Administraço ou terceiros, no reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizaço ou o acompanhamento da execuço contratual pelo contratante, que ficara autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaço do contrato, junto corn a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, as seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

2) certidao conjunta relativa aos tributos federals e a DIvida Ativa da Unio; 3) certidöes que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicIlio ou 

sede da contratada; 4) Certido de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certido Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 
10.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprirnento de todas as obrigaçöes trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaço especIfica, cuja inadimplência nâo transfere a 

responsabilidade ao contratante e nao poderá onerar o objeto do contrato; 
10.1.8 - Cornunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorréncia anormal ou acidente 

que se verifique no local da execuco do objeto contratual; 
10.1.9 - Paralisar, par determinaçao da Contratante, qualquer atividade que nào esteja sendo 

executada de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 
10.1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes 

assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitaço; 
10.1.11 - Cumprir, durante todo o perlodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern 

como as reservas de cargos previstas na legislaco (art. 116, da Lei nQ 14.133, de 2021); 
10.1.12 - Cornprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, corn a iridicaço dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo tnico, da Lei ng 14.133, de 2021); 
10.1.13 - Utilizar empregados habilitados e corn conhecimentos básicos dos serviços a s a 

executados, em conformidade corn as normas e deterrninaçOes em vigor; 
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10.1.14 - Prestar todo esolarecimento ou informaçào solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabaihos, bern como aos 

documentos relativos a execuço do serviço; 
10.1.15 - Conduzir os trabalhos corn estrita observância as normas da legislaco pertinente, 

cumprindo as deterrninacôes dos Poderes Püblicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condicöes de segurança, higiene e disciplina; 
10.16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materials, equipamentos e utenslilos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, corn a 

observância as recornendaçöes aceitas pela boa técnica, normas e legislaco; 

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ri2  13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteco de dados pessoals a que tenha acesso 

por forca da execuço deste contrato; 
10.18 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos; 
10,19 - No permitir a utilizaco de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condiço de aprendiz para os malores de quatorze anos, nem permitir a utilizaço do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11- DAS INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Cornete infraço administrativa, nos termos da lei, o proponente que, corn dolo ou culpa: 

11.1.1 - Deixar de entregar a documentaco exigida para a contrataço ou no entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) administraco durante a certame; 

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, no mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) No enviar a proposta adequada ao tiltirno lance ofertado ou apOs a negociaço; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigIvel; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; Cu 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo corn as especificacOes do edital; 

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou no entregar a docurnentaco exigida para a contrataco, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, serri justificativa, a assinar a contrato cu, quando for o caso a ata de registro 

de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administraço; 
11.1.4 - Apresentar declaraço ou docurnentaco falsa exigida para a certame ou prestar 

declaraço falsa durante a contrataço; 

11.1.5 - Fraudar o procedimento de contrataço; 
11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade corn a el; 

b) Induzir dellberadamente a erro nojulgamento; 

c) Apresentar arnostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaço de amostras; 

11.1.7 - Praticar atos i4citos corn vistas a frustrar os objetivos da contratacao; 

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei ng 12.846, de 2013; 
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11,2 - Corn fuicro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administracão poderã, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatãrios as seguintes sançôes, sem prejuIzo das responsabilidades 

civil e criminal: 

11.2.1 - Advertência; 

11,2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
11.2.4 - Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da puniço ou ate que seja promovida sua reabilitaco perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 
11.3 - Na apIicaço das sançöes sero considerados: 

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infraco cometida; 

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraço Püblica; 
11.3.5 - A impIantaço ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaçöes dos órgos de controle. 
11.4 - A multa será recoihida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias üteis, a contar da comunicaço oficial. 
11,4.1 - Para as infraçöes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 
11.4.2 - Para as infraçöes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa seM de 

15% a 30% do valor do contrato. 
11.5 - As sancôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraco de inidoneidade 

para licitar ou contratar podero ser aplicadas, cumulativamente ou no, a penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicaçäo da sanço de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias tteis, contado da data de sua intimaço. 
11.7 - A sançâo de impedimento de licitar e contratar ser6 aplicada ao responsável em decorrência 

das infracöes adrninistrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando no se justificar 

a imposiço de penalidade mais grave, e impedirá o responsavel de licitar e contratar no âmbito da 

Administraço Püblica direta e indireta do ente federativo a qua[ pertencer o órgo ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanço de declaraco de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prtica das infraçöes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 11.1.8, bern como pelas infracöes administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposico de penalidade mais grave que a sanco de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duraço observará o prazo previsto no art. 156, 	da Lei ng 14.133/2021. 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraco, descrita 

no item 11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigaço assumida e o sujeitará as 

penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgo ou entidade promotora 

da licitaço, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §49  da IN SEGES/ME ng 73, de 2022. 

11.10 - A apuraco de resporisabilidade relacionada as sancSes de impedimento de licitar e 
contratar e de declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraco de 

processo de responsabiIizaco a ser conduzido por comissao composta por 2 (dois) ou mais 

servidores pbIicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará at 
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- contrataço de obras, serviços, compras e locacôes, cujos 

valores se enquadrem rIDS limites dos incisos I e II do art. 75 

da Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021, corn as posteriores 

atualizaçöes, independentemente da forma de contratacQ. 
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circunstâncias conhecidos e intimar6 o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias 6teis, contado da data de sua intimaço, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 
11.11 - Caber6 recurso no prazo de 15 (quinze) dias titeis da aplicaço das sançöes de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaço, o qual Ser6 dirigido a 

autoridade que tiver proferido a deciso recorrida, que, se no a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias üteis, encaminhará o recurso corn sua motivaço a autoridade superior, que deverá proferir 

sua deciso no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do recebiniento dos autos. 

11.12 - Cabera a apresentaço de pedido de reconsideraco da aplicaço da sanço de declaraçào 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data da 

intimaço, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias üteis, contado do seu recebimento. 

1113 - 0 recurso e o pedido de reconsideraço tero efeito suspensivo do ato ou da deciso 

recorrida ate que sobrevenha deciso final da autoridade competente. 
11.14 - A aplicaco das sançôes previstas neste edital no exclul, em hipótese algurna, a obrigaco 

de reparaco integral dos danos causados, 

12- D0TAcAO 0RçAMENTARIA  

13.1 - As despesas do futuro contrato correro por conta de recursos oriundo do Tesouro 

Municipal, previstos na seguinte dotaçäo orçamentária: 

Orgo Unid. Orc, Projeto/Atividade Elemerito de Despesa 

15  01 12.368.0031.2049 33.90.39.00 

15 02 12.361.0031.2.035 33.90.39.00 

13 - DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

13.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, no havendo 

necessidade de requisitos complementares, pactuaço de nIveis de serviço ou análise mais detida 

quanto a existéncia de soluçöes alternativas, fol dispensada da instruço a elaboraco de Estudos 

Técnicos Preliminares. 
13.2 - Lernbramos ainda que o MunicIpio de Milagres regulamentou através da Lei Municipal n2  

1499/2023, de 27 de marco de 2023, que trata sobre a elaboraço de Estudos Técriicos 

Preliminares - ETP, para a aquisiço de bens e a contrataco de servicos e obras, no Arnbito 

Municipal, sobre o ETP, em seu art. 11, inciso I, faculta a realizaco de estudos técnicos 

preliminares nos casos de dispensa de licitaço por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, 

incisos I e Ii da Lei Federal nQ 14.133/2021. 

Lei Municipal ng 1499/2023, de 27 de marco de 2023. 

Art. 11. Em 8mbito municipal, a elaboraçäo do Estudo 
Técnico Preliminar ser6 opcional nos seguintes casos: 
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13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboraço do ETP nos casos de dispensa de licitaco, da 

baixa complexidade do objeto e do valor, fol dispensado o estudo técnico preliminar no presente 

caso. 

14 - DAS DlSpOSlçOES GERAIS  

14.1 - Pocler6 o MurilcIplo de Milagres/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse ptblico, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 
14.2 - 0 MunicIplo de Milagres/CE, dever6 anular o presente Processo, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofIcio ou por provocaco. 

14.3 - A anulaco do Processo nâo gera direito a indenizaço, ressalvada a disposto no pargrafo 

Cinico do Art. 71 da Lei Federal n2. 14.133/21. 

14.4 - ApOs a fase de classificaço das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraco. 
14.5 - Em caso de manifestaco de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento 

total da(s) obrigaco(öes) assumida(s), sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas e a 

imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do árgäo ou entidade promotora, 

conforme estabelecido no Art. 90, § 5, da Lei Federal n 14.133/2021. 
14.6 - Salientamos que se porventura alguma situaço nao prevista neste Instrumento ocorrer, 

todas as consequências de sua existência sero regidas pela Lei Federal ng 14,133/2021. 

15 - DO FORO  
16.1 - Fica eleito o Foro da Cornarca de Milagres/CE para dirimir as litIgios que decorrerem da 

execuçao do futuro Contrato que no possam ser compostos pela conciliaço, conforme art. 92, 

§1, da Lei 0 14,133/21. 

Milagres/CE, 17 de outubro de 2023. 

Francisca 

0 

Secreta 

arAlves Belém Morals 

ora de Despesas 

unicipal de Educaço 
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Ao MunicIpio de Milagres/CE. 

Pela presente declaramos inteira submisso aos preceitos legais em vigor, especlalrnente as da Lei 

Federal n. 14.133/2021, bern coma as cláusulas e condiçSes do Processo de Dispensa de Licitaçao 

n 2  2023.10. 17.1. 

Declaramos que no ocorreu fato que nos irnpeca de participar do mencionado Processo de 

Dispensa de Licitaçao. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta as valores apresentados englobam todas as despesas 

corn tributos, impostos, contribuiçöes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, corn 

serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos prod utos/rnateriais cotados 

que venham a onerar a objeto desta contrataco. 

Assumimos o compromisso de bern e fielmente executar os servicos especificados no Anexo I, caso 

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa de Licitaço. 

Obleto: Contrataçäo de serviços a serem prestados no controle de artrOpode e roedores 

sinatrópicos vetores de doenças para suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Educaço de 

Milagres/CE, conforme especificacöes apresentadas abaixo: 

Item  Especificaco Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total 

01 Servicos a serem prestados no controle de artrópode 
e 	roedores sinatrópicos vetores 	de 	doencas 	para 

suprir 	a 	necessidade 	da 	Secretaria 	Municipal 	de 

	 Educaco de Milagres/CE. 

M2  86.270 

- 
Total 

-... 	0 valor total da proposta é de R$ 	 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 	 

IDENTIFICACAO DA EMPRESA 

Empresa: 	  

CN PJ: 	  

Endereco: 	  

Cidade: 	  

Telefone: 	 e-mail: 

INDICAçAO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: 	  

CPF: 	  
Telefone: 	 e-mail: 

DADOS BANCARIOS 

Banco: 	  

Rua Helena Mendonça Figuciredo no 200 - Centro 
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Agência: 	  

Conta para depósito: 

Titular: 	  

r7UA DE M114GRE$ I CE 

MSSAO PE LICITAC6ES 

Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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DISPENSA DE LICITACAO N  2023.10. 17.1.  

A empresa 	 , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n9 	 , por 

interrnédio do seu representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

identidade n2 	 e CPF nQ 	  DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituiço Federal, nas leis trabaihistas, nas normas infralegais, nas 

convences coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) No possui em seu quadra de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabaiho, salvo na 

condiçào de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 79 da 

Constituico Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especIficas; 

d) Atende aos requisitos de habilitaço, e que responderá pela veracidade das informaçöes 

prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPELTIMBRADO DO PROPONENTE) 

Rua Helena Mendonca Figuelredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 



P?EPEITURA 05 P41i.4GftES 'CE 
C0ISSA0 DE £.ICIT4COE5 

q9  PAG 

   

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabaiho que faz a diferença 

 

UOflAI$O.flUttIctPA fl 

 

MILAGRES 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
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Contrato que entre si fazem a Secretaria Municipal de 

Educaco Básica e a empresa 	 , para o 

firn que nele se declara. 

o MUNICIPIC DE Iv1ILAGRES/CE, pessoa jurIdica de direito püblico, inscrito no CNPJ/MF sob o ri.2  

07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Educaço Bsica, neste ato representada 

por seu Ordenadora de Despesas, a Sra. Francisca Rozimar Alves Belém Morais residente e 

domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

	  estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.2 	 , neste ato representada por 	 , portador(a) 

do CPF n9 	 , apenas denominada de CONTRATADA, resolvern firmar o presente 

Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitaço n2  2023,10.17.1, em conformidade corn as 

disposiçöes contidas na Lei Federal n9. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as clusuIas e 

condiçöes a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAçA0 LEGAL 

1.1 - Conforme as prescrices no artigo 75, Inciso II, nos termos da Lei 14.133, de 12 de abril de 

2021 e demais legislaco aplicável, devidamente homologado/autorizado pela Sra. Francisca 
RozimarAlve5 Belém Morais, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educaço Básica. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - 0 presente Instrurnento tern por objeto a contrataco de serviços a serem prestados no 
controle de artrópode e roedores sinatrópicos vetores de doencas para suprir a necessidade da 

Secretaria Municipal de Educaco de Milagres/CE, na forma discriminada no quadro abaixo: 

Item  Especificaco Unid. Quant. Valor Unitrio Valor Total 

01 Serviços a serem prestados no controle de artrOpode 

e 	roedores 	sinatrópicos vetores 	de 	doencas 	para 

suprir 	a 	necessidade 	da 	Secretaria 	Municipal 	de 

	 Educaco de Milagres/CE. 

M 2  86.270 

Total 

2.2 - So ariexos a este instrumento e vinculam esta contrataço, independentemente de 

transcriço: 
2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contrataco; 

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitaço; 

2.2.3 - A Proposta da Contratada; 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULATERCEIRA - DA VIGENCIA E PRORROGAcAO  

3.1 - 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 

na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 
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3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto no for conclu(do no perlodo firmado acima, ressalvadas as providências 

cabIveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECucA0 E GESTAO CONTRATUAL  

4.1 - 0 regime de execucào contratual, os modelos de gestho e de execuço, assim como os prazos 

e condiçöes de concluso, entrega, observaço e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, vinculado a este Contrato 

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAcAO 

5.1- No será admitida a subcontratacão do objeto contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correro por conta de recursos próprios, previstos na seguinte 

Dotaço Orçamentria: 

Orgao  Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 	 

CLAUSULA STIMA - DO PAGAMENTO  

7.1- Prep 
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 	 
7.1.2 - No valor acima esto incluIdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execuço do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabaihistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracão, frete, seguro e outros 

necessrios ao cumprimento integral do objeto da contrataçào. 

7.2 - Forma de Pagamento 
7.2,1 - 0 pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta correrite indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancria para pagamento. 

7.3 - Prazo de Pagamento 
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo mximo de ate 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgo contratante 

atestar a execuçào do objeto do contrato. 

7.4 - Condicöes de Pagamento 
7.4.1 - A emisso da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contrataco, conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessãrios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emisso; 

c) os dados do contrato e do órgo contratante; 

d) o periodo respectivo de execucão do contrato; 
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e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retençöes tributrias cabiveis. 
7.4.3 - Havendo erro na apresentaco da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeca a 

liquidaco da despesa, o pagamento ficar sobrestado ate que a contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- após a comprovaço da 

regularizaco da situaço, no acarretando qualquer onus para a contratante; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaco da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios 

eletrônicos oficiais ou a documentaco mencionada no art. 68 da Lei n9  14.133/2021. 

7.4.5 - Previarnente emisso de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraco deverá 

realizar consulta para: 

a) verificar a manutenco das condiçOes de habiIitaço exigidas na contrataço; 

b) identificar possIvel razo que impeça a participaco em licitaco, no âmbito do Orgo ou 

entidade, proibico de contratar corn o Poder Püblico, bern como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.4.6 - Constatando-se a situaço de irregularidade da contratada, sera providenciada sua 
notificaço, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, regularize sua situaço ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, a 

criteria da contratante. 
7.4.7 - No havendo regularizaço ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos Orgos responsáveis pela fiscalizaço da regularidade fiscal quanto a 

inadimplência da contratada, bern coma quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados as melos pertinentes e necessãrios para garantir o recebimerito de seus 

créditos. 
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessarias a resciso 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 

defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execuço do objeto, os pagamentos sero realizados normalmente, ate 

que se decida pela resciso do contrato, caso a contratada no regularize sua situaçâo. 
7.4.10 — Quando do pagamento, sera efetuada a retenço tributaria prevista na legislaço aplicvel. 

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sero 

retidos na fonte os percentuals estabelecidos na legislaco vigente. 

7.4.11 — A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n 123, de 2006, no sofrerá a retençäo tributaria quanta aos impostos e 

contribuiçOes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a 

apresentaco de comprovaço, por rneio de documento oficial, de que faz jus ao tratamenta 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA OLTAVA — DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EO.U1LIBRIO ECONOMICO- 

FINANCEIRO  
8.1 - Os precos iriicialmente contratados so fixos e irreajustáveis no prazo de urn ano contado da 

data do orçamento estimado. 
8.2 - Após a interregna de urn ano, as precos iniciais podero ser reajustados, mediante a aplicaço, 

pelo contratante, do IPCA (Indice de Preco5 ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 

obrigacöes iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade. 
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8.3 - Nos reajustes subsequentes ao prirneiro, o iriterregno minima de urn ano ser6 contado a partir 

dos efeitos financeiros do 61timo reajuste. 

8.4 - No caso de atraso ou no divulgaço do Indice de reajustamento, a contratante pagará a 
contratada a importância calculada pela ültirna variaço conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tho logo seja divulgado o Indice definitivo. 

8.5 - Nas aferiçôes finais, a Mice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5 - Caso a fndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma no 

possa rnais ser utilizado, sera adotado, em substituico, a que vier a ser determinado pela 

legislaço em vigor. 
8.7 - Na ausência de previso legal quanto ao Indice substituto, as partes elegero novo Indice 

oficial, para reajustamento do preco do valor rernanescente, por melo de termo aditivo. 

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previso do Art. 136, da Lei 

14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre as encargos 

da contratada e a retribuico da Administraco para a justa remuneraco do farnecimerito, desde 

que objetivando a reestabelecimento do equilIbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato, na 

hipOtese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsIveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execuçäa do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso 

fortuito ou fato do prIncipe, configuranda álea econômica extraordinária e extra coritratual, nos 

termos do Art. 124, Inciso II, ailnea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato 

administrativo. 
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilIbrio econômica-financeiro deverá ser farmulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaco nos termos do art. 107 da Lei n 

14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATANTE  

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigacöes assumidas pela Contratada, de acordo corn a 

futuro contrato; 
9.2 - Fornecer por escrito as informacöes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do futuro contrato; 
9.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçöes, falhas ou 

constatadas no curso da execuco dos serviços, fixando prazo para a sua correço, certificando-se 

que as solucöes par ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuço do futuro contrato e a cumprimento das obrigacöes pela 

Contratad a; 

9.5 - Efetuar a pagamento a Contratada do valor correspondente a execuço do objeto, no prazo, 

forma e condiçöes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 

9.6 - Aplicar a Contratada as sançöes previstas na lei e no futuro Contrato; 

9.7 - Cientificar a Orgo competente para adoco das medidas cabIveis, quando do 

descu m pri mento de obrigaçôes pela Contratada; 
9.8 - Explicitarnente emitir deciso sobre todas as solicitaces e reclamaçöes relacionadas a 
execucão do Contrato, ressalvados as req uerimentos man ifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuco do ajuste; 
9.8.1 - A Administraço tera a prazo de 10 (dez) dias Oteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogaca par igual perloda, quando motivada; 
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9.9 - Responder eventuals pedidos de reestabelecimento do equilIbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada, no prazo maxima de 15 (quinze) dias jteis; 

9.10 - A Administraço näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

corn terceiros, ainda que vinculados a execuço do contrato, bern como por qualquer dana causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - DAS  OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
10.1 - Executar os serviços confornie especificacöes do Aviso de Dispensa de Licitaco a seus 

Anexos e de sua proposta, corn a alocaco dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento 

das clusulas contratuais; 
10.1.2 - Garantir sigilo e inviolabilidade das informacöes fornecidas por melo do serviço desta 

contrataco, respeitando as hipóteses e condicöes constitucianais e legais de quebra de sigilo; 

10.1.3 - Atender as determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n2  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informaço por eles solicitados; 

10,1.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vIcios, defeitos ou 

incorrecöes resultantes da execuço ou dos materiais empregados; 

10.1.5 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execuço do objeto, bern como por 

todo a qualquer dano causado a Administraco ou terceiros, no reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizaçao ou o acompanhamento da execuço contratual peto contratante, que ficara autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos, a valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.6 - Entregar ao setor responsavel pela fiscalizaço do contrato, junta corn a Nata Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

2) certido conjunta relativa aos tributos federals e a DIvida Ativa da Uniao; 3) certidôes qua 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicIlio ou 

sede da contratada; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 
10.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçöes trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaco especIfica, cuja inadimplência no transfere a 

responsabilidade ao contratante e no poderá onerar o objeto do contrato; 

10.1.8 - Cornunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábU, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execuço do objeto contratual; 

10.1.9 - Paralisar, par determinacâo da Contratante, qualquer atividade que no esteja sendo 

executada de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de 

terceiros; 
10.1.10 - Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes 

assumidas, todas as condicöes exigidas para habilitacao; 
10.1.11 - Cumprir, durante todo o perlodo de execucäo do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bern 

como as reservas de cargos previstas na legislacão (art. 116, da Lei n2  14.133, de 2021); 

10.1.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, corn a indicaco dos empregados qua preencheram as referidas vagas (art. 116 

paragrafo ünico, da Lei ng 14.133, de 2021); 
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10.1.13 - Utilizar empregados habilitados e corn conhecimentos bsicos dos servicos a serern 

executados, em conforrnidade corn as normas e determinaçöes em vigor; 
10.1.14 - Prestar todo esclarecirnento ou informaçào solicitada pela Contratante ou par seus 

prepostos, garantindo-Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bern como aos 

documentos relativos a execuco do serviço; 
10.1,15 - Conduzir as trabalhos corn estrita observância as normas da legislaco pertinente, 

cumprindo as determinaçöes dos Poderes Püblicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condiçöes de seguranca, higiene e disciplina; 
10.16 - Prestar as servicos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos as 

materials, equipamentos e utensilios em quantidade, quaUdade e tecnologia adequadas, corn a 

observancia as recomendaçöes aceitas pela boa técnica, normas e legislaco; 

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sabre as deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteco de dados pessoals a que tenha acesso 

par força da execuco deste contrato; 
10.18 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanta aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos; 

10.19 - Näo permitir a utilizaço de qualquer trabalho do merior de dezesseis anos, exceto na 

condiço de aprendiz para as malores de quatorze anos, nern permitir a utilizaço do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CIAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAcOES E 5ANcOES ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Cornete infraco administrativa, nos termos da lei, o contratado que, corn dolo ou culpa: 

11.1.1 - Deixar de entregar a documentaco exigida para o processo ou no entregar qualquer 

docurnento que tenha sido solicitado pelo(a) Adrninistraço durante o procedimento; 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidarnente justificado, no mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) No enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou apOs a negociaco; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exig(vel; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar arnostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo corn as especificacôes do instrumento convocatOrio; 

11.1.3 - No celebrar o contrato ou no entregar a documentaco exigida para a contrataço, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 - Recusar-se, sern justificativa, a assinar a contrato ou, quando for o caso a ata de registro 

de preco, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Adrninistraço; 
11.1.4 - Apresentar declaraco ou docurnentaço falsa exigida para o processo ou prestar 

declaraco falsa durante o trârnite; 

11.1.5 - Fraudar o processo; 
11.1.6 - Comportar-se de modo inidOneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conlulo ou em desconformidade corn a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro nojulgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaço de amostras; 

11.1.7 - Praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar as objetivos do processo; 
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11,1,8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 2013; 

11.2 - Corn fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administraco poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatrios as seguintes sançöes, sem prejuIzo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 - Advertência; 

11.2.2 - Multa; 

11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e; 

11.2.4 - Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da puniço ou ate que seja promovida sua reabiIitaço perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3 - Na aplicaco das sançöes seräo considerados: 

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infraço cometida; 

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraco Püblica; 
11.3.5 - A implantaçào ou o aperfeicoamento de prograrna de integridade, conforme normas e 

orientacôes dos Orgos de controle. 
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre a valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias tteis, a contar da comunicaco oficial. 

11.4.1 - Para as infraçöes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa ser6 de 0,5% a 15% do 

valor do contrato. 
11.4.2 - Para as infraçöes previstas nos itens 11.1,4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato. 
11.5 - As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar podero ser aplicadas, cumulativamente ou no, a penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicaco da sanço de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimaço. 
11.7 - A sanco de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsãvel em decorrência 

das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando nao se justificar 

a imposico de penalidade mais grave, e impedira o responsvel de licitar e contratar no âmbito da 

Administraço Póblica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgâo ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanço de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da pratica das infraçôes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 11.1.8, bern carno pelas infracôes administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que a sanço de impedirnento de licitar e 

contratar, cuja duraco observará o prazo previsto no art. 156, §52,  da Lei n9  14.133/2021. 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraco, descrita 

no item 11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigaco assumida e o sujeitara as 

penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgo ou entidade promotora 

do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §42  da IN SEGES/ME n9 73, de 

2022. 
11.10 - A apuraco de responsabilidade relacionada as sancöes de impedirnento de licitar e 

contratar e de declaraçäo de iriidoneidade para licitar ou contratar demandará a instaurac 
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processo de responsabiIizaço a ser conduzido por comisso composta por 2 (dois) ou mais 

servidores ptblicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliar6 fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatrio para, no prazo de 15 (quinze) 

dias (iteis, contado da data de sua intimaço, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da apHcaco das sanç5es de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaço, o qual ser6 dirigido a 
autoridade que tiver proferido a deciso recorrida, que, se no a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias tteis, encaminhará o recurso corn sua motivaço a autoridade superior, que deverá proferir 

sua deciso no prazo maxima de 20 (vinte) dias iteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 - Caberá a apresentaco de pedido de reconsideracäo da aplicaco da sancâo de declaraço 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data da 

intimaço, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias üteis, contado do seu recebimento. 

11.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideraço tero efeito suspensivo do ato ou da deciso 

recorrida ate que sobrevenha deciso final da autoridade cornpetente. 

11.14 A aplicaco das sancöes previstas neste instrumento no exclui, em hipOtese alguma, a 

obrigaco de reparaco integral dos danos causados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUçAO 

12.1 - No haverá exigéncia de garantia contratual da execuco. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXT1NcAO CONTRATUAL 

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigacöes de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigaçöes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada ate a 

concluso do objeto, caso em que deverá a Administraço providenciar a readequaco do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1 - Quando a no concIuso do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

contratada: 

a) Ficara ele constituido em mora, sendo-Ihe aplicaveis as respectivas sancöes administrativas; e 

b) Podera a Administraço optar pela extinço do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execuco contratual. 

13.3 - Constituem motivos para extinco do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

presentes autos, as situaçöes previstas no Art. 137, da Lei n2  14.133/2021, assegurados o 

contraditOrio e a ampla defesa, corn observância as previsöes contidas nos artigos 138 e 139 da 

referida Lei, 

CLAUSULA DCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  

14.1 - Os casos omissos sero decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçöes contidas na 

Lei n2 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposicSes contidas na Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e 

principios gerais dos contratos. 
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CLAUSULA DECIMA O.UINTA - DAS ALTERAçOEs CONTRATUAIS  

15.1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-äo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n2 14.133, de 2021. 

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condçSes contratuais, os acréscimos ou 

supressöes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, 

15.3 - As alteraçöes contratuais devero ser promovidas mediante celebraco de termo aditivo. 

15.4 - Registros que no caracterizarn aIteraço do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebracäo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PuBucAçAo 

16.1 - lncumbirâ ao Contratante providenciar a publicaço deste instrumento nos termos e 

condicöes previstas na Lei nQ 14.133/21, 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO 

17.1 - 0 Foro competente para dirirnir quaisquer dividas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Milagres/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da 

execuço deste Termo de Contrato que nào puderem ser compostos pela conciliaço, conforme 

art. 92, §1, da Lei n9  14.133/21. 

Declarani as partes que este Contrato corresponde a manifestacão final, completa e exciusiva de 
acordo entre alas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para qua 

surta seus juridicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 	  

CO NTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEM UN HAS: 

1. 	  CPF 	  

2. 	  CPF 	  
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